
a Câmara Municipal de São Pedro
v Estado de São Paulo    

INDICAÇÃONÁBÍ [2024 
Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo, que
providencie a instalação de um redutor de
velocidade(tipo lombada) e a pintura de sinalização
de estacionamento na extensão da Avenida Mario
Scagnolato, Bairro Vila Pindanga,neste Município.    

Senhor Presidente,

Indico, após cumpridas as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo, para que através do setor competente, que providencie a instalação de um redutor
de velocidade (tipo lombada) e a pintura de sinalização de estacionamento na extensão da
Avenida Mario Scagnolato, Bairro Vila Pindanga, neste Município.

Justificativa: está vereadora foi procurada por um morador da referida avenida,
solicitando essa reinvindicação, a instalação do redutor de velocidade é uma medida importante
para a segurança dos pedestres e motoristas que transitam pela referida avenida. A alta
velocidade dos veículostem geradopreocupaçõese riscos para a comunidade local. Além disso,
a pintura de sinalização de estacionamento é essencial para organizar o luxo de veiculos e

garantir que as vagas sejam utilizadas de forma adequada. A falta de uma sinalização adequada
tem causado confusão e problemas na hora de estacionar, afetando a convivência e o trânsito
na avenida. Portanto solicito que sejam tomadas as providênciasnecessárias para a realização
desses serviços.

São Pedro, 19 de agosto de 2024.
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